Contrato de prestação de serviços
BPM –Som e iluminação – com sede na cidade de Diadema no estado de são Paulo, localizado na Rua: paganini n 35, jd Arco-iris, tel: 3426-0812 ou 8440-5942 CPF: 313.861.588.01 emaiL: djparasuafesta@hotmail.com Representado por Edward de castro Silva. 
Dados do contratante
_______________________________________________ Residente na Cidade de ___________________________ Estado____________ RG___________________________ Telefone____________________   Celular __________________________. 
Doravante designada simplesmente contratante decidem aqui. Pelo presente instrumento particular, fica junto e convencionado este contrato de prestação de serviços, que fazem obedecidas as clausulas e condições a seguir especuladas.

DO OBJETO DO CONTRATO 
Cláusula 1ª. O presente contrato tem como objetivo locar equipamentos de telão+projetor ,no local 
citado: 
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________ 
DO ALUGUEL DO EQUIPAMENTO: 
Cláusula 3ª. O valor do aluguel deverá ser pago, nas seguintes condições: 
________________________________________________________________________
Parágrafo único. O aluguel será pago conforme combinado no contrato. 
Cláusula 4ª. A presente locação terá a duração de ___________________________,com
início_________ e término__________ sendo cobrado um adicional  no valor  de R$ 
100,00 (cem reais) a hora, se houver atrazo no prazo combinado.CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 5ª. O local deverá ter condições  para o uso do equipamento,  principalmente a
energia elétrica deve estar condições, estando estabilizada entre 105v a 115V ou 214 a 225.
Parágrafo único.  O  Equipamento deve ser comandado por um operador autorizado
pelo locador.
Cláusula 7ª.  Caso haja defeito ou mal  funcionamento do equipamento no evento,  não
sendo possível  a troca do mesmo,  será cobrado somente pelo tempo de uso do
equipamento,  sendo que o locador não se responsabiliza  por nenhum equívoco que
possa ocorrer pelo mal funcionamento. 
Cláusula 8ª.  A segurança do equipamento será de total  responsabilidade do locatário,
caso haja furto, incêndio, acidente onde possa danificar o equipamento. 
Cláusula 9ª. Os herdeiros, sucessores ou cessionários das partes contratantes se obrigam
desde já ao inteiro teor deste contrato. 
Cláusula 10ª. Para o cancelamento do presente o locatário deverá comunicar o locador, 
com antecedência mínima de 20 dias,  caso contrário  terá multa de 30%  do valor  do
mesmo contrato e assinatura do termo de recisão efetuada pelo locador. 

__________________________de___________________de_____________________

_________________________                                        _________________________
            CONTRATANTE                                                                            CONTRATADO

